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GABINETE

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  87  DE  19  DE
FEVEREIRO  DE  2025

"Nomeia membros para compor a comissão de
avaliação  do  cumprimento  dos  critérios
disponibilizados nos termos da Lei Municipal n°.
2.716/2024  do  município  de  Caxias/MA  e  dá

outras Providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO
MARANHÃO, JOSÉ
GENTIL  ROSA NETO no  exercício  das  atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei
Orgânica do Município;

Considerando  a  Lei  Municipal  n°  2.716/2024  que
regulamenta os procedimentos para a realização da
Lista dos Beneficiados e a forma como será rateado o
pagamento  em  forma  de  abono  do  valor  dos
Precatório do FUNDEF;

Considerando  o  Artigo  12  da  Lei  Municipal  n°
2.716/2024 que institui a uma Comissão responsável
pelo deferimento/aprovação de todos os atos para o
pagamento do Precatório do FUNDEF.

Considerando o Parágrafo Único do artigo 12 da Lei
Municipal  n°  2.716/2024  que  menciona  “Comissão
será  paritária  e  terá  06  (seis)  membros:  dois
representantes  do  Executivo;  dois  da  Câmara  de
Vereadores  e  dois  indicados  pelo  SINTRAP,  sem
prejuízo  das  participações  dos  assessores  jurídicos
dos respectivos membros a serem indicados.”

DECRETA:

Art.1°  Ficam  nomeados  os  membros  da  Comissão
responsável pelo deferimento/aprovação de todos os
atos para o pagamento do Precatório do FUNDEF do
município de Caxias /MA:

I  –  Representantes  da  Secretárias  Municipal  de
Educação, Ciências e Tecnologia;

•    ISANIR COSTA E SILVA
•    SUELY DE SOUSA ALCANTARA

II–  Representantes  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores;

•    MÁRIO FERNANDO DE ASSUNÇÃO SOUSA
•    THYAGO FERREIRA VILANOVA
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III– Representantes do Sindicatos dos Trabalhadores
Públicos Municipais de
Caxias;

•    FRANCINETE SOARES DA SILVA
•    SILVANA MARIA DE OLIVEIRA MOURA

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, Ficando Revogado o Decreto Municipal
n°190/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZENOVE DIAS DO
MÊS  DE  FEVEREIRO,  DO  ANO  DE  DOIS  MIL  E
VINTE E CINCO

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

E S P É C I E :  C O N T R A T O  N º  0 1  D E
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  PATRIMÔNIO
HISTÓRICO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS,  INSCRITA  NO  CNPJ/MF  SOB  O  Nº.
06 .082 .820 /0001-56  E  A  EMPRESA  AMY
EMPREENDIMENTOS  ARTÍSTICOS  LTDA,  inscrita
no CNPJ sob o nº 46.370.991/0001-03

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DO SHOW DO CANTOR
“ALVARO NETO”, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 3 DE
MARÇO DE 2025, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO
DO  “CARNAVAL  DE  CAXIAS  MARANHÃO  2025”
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  REDE
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  PATRIMÔNIO
HISTÓRICO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS

FUNDAMENTO  LEGAL:   REGE-SE  PELAS
DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021

VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

VIGÊNCIA:  INÍCIO:  25/02/2025  E  TÉRMINO:
25/05/2025

RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 I.    I.Gestão/Unidade: 21
II.    Fonte de Recursos:  09
III.    Programa de Trabalho: 13.392.0010.2032.0000
IV.    Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: SR. MACIEL
MOURÃO RAMOS -  SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA,  E  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS;  PELO
CONTRATADO:  SR.  LAVINE  SANTIAGO  DE
ALCANTARA  SOUZA,  CPF  Nº  068.228.503-09,
R E P R E S E N T A N T E  D A  E M P R E S A  A M Y
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, CAXIAS -
MA, 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

E S P É C I E :  C O N T R A T O  N º  0 1  D E
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  PATRIMÔNIO
HISTÓRICO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS,  INSCRITA  NO  CNPJ/MF  SOB  O  Nº.
06.082.820/0001-56 E A EMPRESA BANDA MIX IN
BRAZIL  LIMITADA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
48.223.376/0001-91

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DO SHOW DO CANTOR
“MIX IN BRAZIL”, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 1 DE
MARÇO DE 2025, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO
DO  “CARNAVAL  DE  CAXIAS  MARANHÃO  2025”
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  REDE
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  PATRIMÔNIO
HISTÓRICO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAXIAS

FUNDAMENTO  LEGAL:   REGE-SE  PELAS
DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021

VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais)

VIGÊNCIA:  INÍCIO:  25/02/2025  E  TÉRMINO:
25/05/2025

RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 I.    I.Gestão/Unidade: 21
II.    Fonte de Recursos:  09
III.    Programa de Trabalho: 13.392.0010.2032.0000
IV.    Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: SR. MACIEL
MOURÃO RAMOS -  SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA,  E  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS;  PELO
CONTRATADO: SRA. MAIRLA DE FÁTIMA OLIVEIRA
D E  L I S B O A ,  C P F  N º  0 6 8 . 2 2 8 . 5 0 3 - 0 9 ,
REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  BANDA  MIX  IN
BRAZIL LIMITADA, CAXIAS - MA, 25 DE FEVEREIRO
DE 2025.
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AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00828/2025

O Município  de  Caxias,  Estado  do  Maranhão,  por
meio  da  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Patrimônio  Histórico  da  Prefeitura  Municipal  de
C a x i a s ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º .
06.082.820/0001-56,  com  fundamento  no  Art.  72,
inciso  VIII  e  Parágrafo  único,  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021,  torna  público  a  AUTORIZAÇÃO  para
Contratação  direta  do  show  do  artista  “ALVARO
NETO”, que se realizará no dia 3 de março de 2025,
com duração  de  2h  (Duas  horas),  como  parte  da
programação  do  “CARNAVAL  DE  CAXIAS
MARANHÃO 2025” com a seguinte fundamentação:

1.    DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1.    O presente caso enquadra-se no art. 74, inciso
II, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, o que
autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação.
1.2.     O  processo  de  contratação  direta,  que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de  licitação,  exige  autorização  da  autoridade
competente, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei
nº. Lei n. 14.133/2021.
2.    DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1.    Considerando que a situação se enquadra no
art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021.
2.2.    Considerando que o processo foi instruído com
os documentos e requisitos que comprovam que o

contratado possui habilitação e qualificação mínima
para celebrar o contrato, conforme preconizado no
artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021, Considerando
finalmente que, tanto o Parecer Técnico da Comissão
de  Contratação  quanto  o  Parecer  Jurídico  da
Assessoria  Jurídica,  apontam  para  a  possibilidade
legal da referida contratação.
2.3.     DECLARO  inexigível,  a  realização  de
procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa:
AMY  EMPREENDIMENTOS  ARTÍSTICOS  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  46.370.991/0001-03,
situada à  quadra  11,  casa  8,  Setor  mocambinho1,
Teresina  -  PI,  no  valor  total  de  R$  40.000,00
(Quarenta  mil  reais),  devendo  a  despesa  ser
regularmente  empenhada  com  observância  das
formalidades  legais.

3.    DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica que
consta  do  presente  processo  e  considerando  a
justificativa  da  necessidade  da  contratação  de
empresa  para  apresentação  de  Show  musical  de
apresentação artística da cantora “ALVARO NETO”,
com duração de 2h (Duas horas), a realizar-se no dia
03/03/2025, reconheço a inexigibilidade de licitação,
com  fundamento  no  Art.  74,  Inc.  II ,  da  Lei
14.133/2021,  para  contratação  da  empresa  :  AMY
EMPREENDIMENTOS  ARTÍSTICOS  LTDA,  inscrita
no CNPJ sob o nº nº 46.370.991/0001-03, com o valor
de  R$  40.000,00  (Quarenta  mil  reais)  ,  conforme
documentação anexa ao processo.
Autorizo  a  contratação,  observadas  as  demais
cautelas  legais.  Publique-se  a  súmula  desta
ratificação,  conforme  Art.  72  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
4.    DA PUBLICAÇÃO
4.1.    Em atenção ao disposto no parágrafo único do
art.  72 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,
publique-se  o  ato  que  autoriza  esta  contratação
direta.
 

AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00828/2025

O Município  de  Caxias,  Estado  do  Maranhão,  por
meio  da  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Patrimônio  Histórico  da  Prefeitura  Municipal  de
C a x i a s ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º .
06.082.820/0001-56,  com  fundamento  no  Art.  72,
inciso  VIII  e  Parágrafo  único,  da  Lei  Federal  n.º
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14.133/2021,  torna  público  a  AUTORIZAÇÃO  para
Contratação  direta  do  show  do  artista  “MIX  IN
BRAZIL”, que se realizará no dia 1 de março de 2025,
com duração  de  2h  (Duas  horas),  como  parte  da
programação  do  “CARNAVAL  DE  CAXIAS
MARANHÃO 2025” com a seguinte fundamentação:

1.    DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1.    O presente caso enquadra-se no art. 74, inciso
II, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, o que
autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação.
1.2.     O  processo  de  contratação  direta,  que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de  licitação,  exige  autorização  da  autoridade
competente, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei
nº. Lei n. 14.133/2021.
2.    DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1.    Considerando que a situação se enquadra no
art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021.
2.2.    Considerando que o processo foi instruído com
os documentos e requisitos que comprovam que o
contratado possui habilitação e qualificação mínima
para celebrar o contrato, conforme preconizado no
artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021, Considerando
finalmente que, tanto o Parecer Técnico da Comissão
de  Contratação  quanto  o  Parecer  Jurídico  da
Assessoria  Jurídica,  apontam  para  a  possibilidade
legal da referida contratação.
2.3.     DECLARO  inexigível,  a  realização  de
procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa:
BANDA MIX BRAZIL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob
o nº 48.223.376/0001-91, situada à Rua Quatorze 19,
Bequimão,  São  Luis  -  MA,  no  valor  total  de  R$
25.000,00 (Vinte cinco mil reais), devendo a despesa
ser  regularmente empenhada com observância  das
formalidades legais.

3.    DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica que
consta  do  presente  processo  e  considerando  a
justificativa  da  necessidade  da  contratação  de
empresa  para  apresentação  de  Show  musical  de
apresentação artística da banda “MIX IN BRAZIL”,
com duração de 2h (Duas horas), a realizar-se no dia
01/03/2025, reconheço a inexigibilidade de licitação,
com  fundamento  no  Art.  74,  Inc.  II ,  da  Lei
14.133/2021, para contratação da empresa : BANDA
MIX BRAZIL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº
48.223.376/0001-91,  com o  valor  de  R$  25.000,00

(Vinte  cinco  mil  reais)  ,  conforme  documentação
anexa ao processo.
Autorizo  a  contratação,  observadas  as  demais
cautelas  legais.  Publique-se  a  súmula  desta
ratificação,  conforme  Art.  72  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
4.    DA PUBLICAÇÃO
4.1.    Em atenção ao disposto no parágrafo único do
art.  72 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,
publique-se  o  ato  que  autoriza  esta  contratação
direta.
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Merandulina Bezerra de Castro
Chefe de Gabinete
Othon luiz Machado Maranhão
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e
Gestão Fazendária
Ângelo Augusto Assunção Costa Couto
Secretário De Saúde
Adenilson Dias de Souza
Secretário de Educação, Ciências E Tecnologia
Adriana Raquel Santos de Sousa
Secretária de Proteção Social, Primeira Infância e Pessoa
Idosa
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação do Município
James Lobo de Oliveira Lima
Procurador Geral do Município
Isaias José da Silva Neto
Controlador Geral do Município
Evimar Jean Costa Barbosa
Diretor Administrativo do SAAE
Breno Silveira Leitão
Presidente Caxias PREV
Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
Secretário de Obras e Urbanismo
Fause Elouf Simão Júnior
Secretário de Limpeza
Marcela Ramos Oliveira
Secretária de Comunicação
Labibe Gedeon Simão Neta
Secretária do Trabalho
Constantino Ferreira de Castro Neto
Secretário de Dev. Econômico, Empreendedorismo
e Economia Criativa
Maciel Mourão Ramos
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico
Arthur Quirino da Silva Neto
Secretário de Governo
Luciana Andrea da Costa Soares
Secretária de Atividades Produtivas e Inspeção Animal
Luciana Paula Lemos da Silva
Secretária Municipal de Turismo
Ironaldo José Bezerra de Alencar
Secretário de Articulação Política
Francisco de Assis Abreu Junior
Ouvidor Geral do Município
Jamerson Levi Alves Barros
Secretário de Regularização Fundiária
Jurandy de Souza Braga
Secretário Segurança Cidadã e Defesa Civil
Francisco José de Castro Antunes Neto
Secretário de Habitação
Moisés Holanda dos Santos
Secretário de Trânsito, Transporte E Mobilidade Urbana
Jerônimo Ferreira Cavalcante Filho
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
José Acurcio de Sousa Queiroz Neto
Secretário Municipal de Esportes
Ângela Maria Pereira Machado Matias
Secretária Extraordinária de Juventude
Ana Lucia Soares Ximenes
Secretária de Direitos Humanos e Políticas Para Mulheres
Aderbal Malheiros França Neto
Secretário de Meio Ambiente, Mudanças Climáticas e
Proteção Animal
William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,

Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Prefeitura Municipal de Caxias-MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP:
65.604-090 https://caxias.ma.gov.br/ (99) 3521-3025
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